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ANEXO

Processo: 23263.001853/2022-97
Interessado: Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio - Campus

Canindé
 

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e data

Referência:

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2023

(Processo Administrativo nº 23263.001853/2022-97)

 

Sr. Pregoeiro,

A Empresa ___________________, sediada à _____________ (rua, bairro, cidade, telefone,
etc.), inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por
________________________, abaixo assinada, propõe ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará -  IFCE Campus Crateús, a aquisição de água mineral
e garrafões (vasilhames) de 20 litros para os campi de Canindé, Tauá e Boa
Viagem do IFCE, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas
seguintes condições:
 

 
ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

 
QUANTIDADE

 

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)
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1

Água mineral sem gás com lacre de
segurança na tampa, em garrafão de

20 (vinte) litros, de policarbonato,
atóxico, transparente, resistente, cor
azul, para acondicionamento de água
mineral natural, contendo inscrição

com nº de registro no órgão
competente no Ministério da Saúde,
conforme Resolução nº 23/2006 da
ANVISA e alterações posteriores,

dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento de Produção Mineral

(DNPM) e Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), contendo

marca, procedência e validade
impressas na embalagem ou rótulo do

produto, com entrega parcelada no
endereço do Órgão. Prazo de validade
mínimo de 03 (três) anos. (Entrega no

IFCE campus Canindé)

Garrafão
de 20
Litros

6.000   

2

Garrafão, material: plástico,
capacidade: 20 litros, aplicação: água

mineral, características adicionais:
vazio, transparente, retornável, com
data de fabricação do ano corrente.
(Entrega no IFCE campus Canindé)

Unidade 120   

3

Água mineral sem gás com lacre de
segurança na tampa, em garrafão de

20 (vinte) litros, de policarbonato,
atóxico, transparente, resistente, cor
azul, para acondicionamento de água
mineral natural, contendo inscrição

com nº de registro no órgão
competente no Ministério da Saúde,
conforme Resolução nº 23/2006 da
ANVISA e alterações posteriores,

dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento de Produção Mineral

(DNPM) e Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), contendo

marca, procedência e validade
impressas na embalagem ou rótulo do

produto, com entrega parcelada no
endereço do Órgão. Prazo de validade
mínimo de 03 (três) anos. (Entrega no

IFCE campus Tauá)

Garrafão
de 20
Litros

5.000   

4

Garrafão, material: plástico,
capacidade: 20 litros, aplicação: água

mineral, características adicionais:
vazio, transparente, retornável, com
data de fabricação do ano corrente.

(Entrega no IFCE campus Tauá)

Unidade 150   
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5

Água mineral sem gás com lacre de
segurança na tampa, em garrafão de

20 (vinte) litros, de policarbonato,
atóxico, transparente, resistente, cor
azul, para acondicionamento de água
mineral natural, contendo inscrição

com nº de registro no órgão
competente no Ministério da Saúde,
conforme Resolução nº 23/2006 da
ANVISA e alterações posteriores,

dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento de Produção Mineral

(DNPM) e Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), contendo

marca, procedência e validade
impressas na embalagem ou rótulo do

produto, com entrega parcelada no
endereço do Órgão. Prazo de validade
mínimo de 03 (três) anos. (Entrega no

IFCE campus Boa Viagem)

Garrafão
de 20
Litros

3.000   

6

Garrafão, material: plástico,
capacidade: 20 litros, aplicação: água

mineral, características adicionais:
vazio, transparente, retornável, com
data de fabricação do ano corrente.

(Entrega no IFCE campus Boa Viagem)

Unidade 40   

 
a) Preço Total Geral – R$ 0,00 (e por extenso)
b) Prazo de validade da proposta: não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua  apresentação;
c) Prazo de entrega: é de 15 dias, contados do recebimento do e-mail, enviado
pelo demandante, contendo a respectiva Nota de Empenho, em
remessa parcelada;
d) Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente para efeito de
pagamento).
f) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

 

      _____________________________________
 

Nome e Cargo do Representante da Empresa

RG nº. ______________________

CPF nº. ______________________
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OBS.: A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, em 01 (uma)
via, rubricada em todas as suas folhas, carimbada e assinada na última pelo
titular ou representante legal da empresa, com procuração valida da época
da abertura do certame, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas.

 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Dados da Empresa:
Razão Social:

CNPJ:
Endereço Completo:

CEP:
Fones / Fax:

E-mail:
Site Internet:

Optante SIMPLES: SIM ( ) NÃO ( )
 

Dados do Representante da Empresa para assinatura da Ata de Registro de
Preços:
Nome:
Cargo:

Nacionalidade:
Estado civil:
Profissão:

Endereço Completo:
CEP:

Fone/Fax:
E-mail:

Carteira de Identidade:
Órgão Expedidor:

CPF:
 

Dados Bancários da Empresa:
Banco:

Agência:
Conta:

 

Local e data
Assinatura e carimbo da empresa
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Freires da Rocha,
Assistente em Administração, em 23/03/2023, às 08:06, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4713342 e o código CRC C5BDF53A.
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